
  PORTARIA N° 258, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

                                   O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA- RS, em exercício, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 807, de 02 de janeiro de 2012, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo 06, de 20 de março de 

2020, que reconhece, estado de calamidade pública no país, tornando o ano de 2020 atípico perante 

situações corriqueiras da administração pública; 

CONSIDERANDO que no ano de 2021 o Poder Público pretende retomar as 

aulas presenciais em todos os níveis de ensino e para tal, necessita da integralidade das forças de 

trabalho vinculadas à Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO que o período de recesso escolar iniciar-se-á em 22/12/2020 

e tem previsão de término para 03/02/2020 (Educ. infantil) e 11/02/2021 (Ens. Fundamental);  

CONSIDERANDO que os servidores nomeados por meio de concurso público 

para a Secretaria de Educação, durante o ano de 2020, contam com período aquisitivo de férias superior 

a 15 dias; 

RESOLVE: 

 

 

                                   CONCEDER à servidora municipal integrante do Quadro Geral de Cargos, 

abaixo relacionada, o período de gozo de férias proporcionais, com o pagamento da remuneração 

integral do período gozado, acrescida de 1/3 (um terço):       

   

Mat Nome Período aquisitivo Período férias Retorno 

728 Francieli Tais Bauer Laux 13/02/2020 a 12/02/2021 28/12/2020 a 21/01/2021 22/01/2021 

                 

 Presidente Lucena, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

                                                 LUIZ JOSÉ SPANIOL                                            

                                                                                                      Prefeito Municipal, em exercício 

 

Registre-se. Publique-se.                                       

 

CÉSAR ALBERTO KARLING  

Secretário Municipal de Administração, interino.  


